
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N’ 500 - DE 09 DE SETEMBRO DE 1987

EMENTA: Homologa o acordo celebrado entre a Un^ 
versidade Federal do Parã e a Univers^ 
dade da Guiana.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o^Estatuto e o Regimento Ge 
ral, e em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Superior de 
Administração, em sessão realizada no dia 09.09.87, promulga a se 
guinte
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Art. 2’ Esta Resoluçto,pass 
vação. - 1 4 ^

%J>Ta<fô entre a Universidade Fe 
‘jíc^si^de da Guiana , visando 

em t̂ jdas as ^reas de educação, ciên 
idade c<ÍSi o constante nos autos

rtlr da data de sua apro

09 de setembro de 1987.
ia da "Universidade Federal do Para, em

Prof. Dr. yjÓSÊ SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

‘Presidente 
do Conselho Superior de Administração
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